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                        Exm. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Poconé-MT. 
 

                       A Câmara Municipal de Poconé, Estado de Mato Grosso, através dos Vereadores 
que a compõem legítimo representante do povo poconeano apresenta Moção de Congratulação 
aos Gestores Escolares da rede municipal de ensino empossados no dia 13 de dezembro de 2023, 
para o mandato de 2024/2025, do município de Poconé – MT, sendo: 
 

CMEI Sebastiana Germana (Distrito de Cangas): Agna Fernandes Bacani; 
CMEI Fabiano Caporossi do Prado: Benedita Rosa Da Costa; 
CMEI Benedita Gonçalina do Carmo: Cleusa Maria Brizola Gelain; 
CMEI Antônia Augusta Leite: Daniela Martins De Leão; 
CMEI Frei Joaquim Tébar: Ivan da Silva Torres; 
CMEI Vovó Teófila(Distrito do Chumbo): Lucimar Luzia Mendes; 
CMEI Terezinha de Jesus: Meirynalva Furtado dos Santos; 
Salas Anexas (Vovó Mazinha): Vicência Maria Dolores de Assis e Silva Dias. 
 
 
Escola Municipal General Caetano de Albuquerque: João Clarindo da Silva; 
Escola Municipal Nossa Senhora Aparecida (Distrito do Chumbo): Jusiane Luiza 

de Lima; 
Escola Municipal Juscelino Kubistck de Oliveira: Mariselma Rodrigues de 

Campos; 
Escola Municipal João Godofredo da Silva: Eronil da Silva Fernandes; 
Escola Municipal Antônio Avelino Correa: Gilza Mara de Souza; 
 
Escola Municipal Alegre II (Assentamento Carrijo): Nilson Gonçalves Duarte 

Júnior; 
Escola Municipal Eloisa Elena Aidamus Freire: Sâmera Renata Silva de Oliveira. 
Escola Municipal Antônio Maria de Almeida (Comunidade São Benedito): Zózimo 

Rodrigues de Paula. 
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O Gestor escolar é um ser essencial e decisivo para o bom funcionamento 

da escola, em todos os seus aspectos: físico, político, material, emocional, pedagógico e 
financeiro. O trabalho vai desde comandar toda a sua equipe até a aprendizagem dos 
alunos.  
 
                        Além disso, ele também vai motivar, ensinar, inspirar, incentivar pessoas 
diariamente, promover a formação de cidadãos conscientes, e proporcionar aos alunos 
um ensino de qualidade, onde eles possam crescer e vivenciar as evoluções do mundo. 
 
 
                       Congratulamos com os Gestores Escolares que diariamente sonham, 
planejam e fazem de tudo para oferecer uma educação de qualidade aos seus alunos, 
desejando êxito nas suas caminhadas. 
 

Que seja dado conhecimento desta aos homenageados. 
 
 
 
Sala das Sessões “Josefa Gonçalves”, em 18 de dezembro de 2023. 

 
 
 

Vereador Benedito Aurélio, PP 
 
 
 


